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GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Olga Zadra o espaço livre deli-
mitado pela Avenida Luiz Ignácio Anhaia Mello e pelas ruas
Dr. Moraes do Rego e Francisco Polito (Setor 100 - Quadra
106), situado no Distrito de Vila Prudente, Subprefeitura de
Vila Prudente/Sapopemba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.739, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 575/07, do Vereador Adolfo Quintas
- PSDB)

Denomina Rua Durvalina Alexandre Ma-
chado a rua conhecida como Rua Um
Particular, situada na Travessa da Rua
Malmequer do Campo, no bairro Gleba
do Pêssego, Itaquera, e dá outras provi-
dências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Durvalina Alexandre Machado a rua
conhecida como Rua Um Particular, situada na Travessa da Rua
Malmequer do Campo, no bairro Gleba do Pêssego, Itaquera.
Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.740, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 592/07, do Vereador Natalini - PSDB)
Denomina Praça José Silva Campos o es-
paço livre sem denominação delimitado
pelas ruas Humberto de Queirós, Heri-
baldo Siciliano, Abílio Marques e Tra-
vessa Domenico Ronconi (Setor 88 -
Quadra 204) ,  Dist r i to do Campo
Grande, Subprefeitura de Santo Amaro,
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça José Silva Campos o espaço
livre sem denominação delimitado pelas ruas Humberto de
Queirós, Heribaldo Siciliano, Abílio Marques e Travessa Dome-
nico Ronconi (Setor 88 - Quadra 204), Distrito do Campo
Grande, Subprefeitura de Santo Amaro.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.741, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 596/07, do Vereador João
Antonio - PT)

Denomina Praça Moleque Travesso o es-
paço livre delimitado pelas ruas Raia e
Itauçu, Distrito de Sapopemba, Subpre-
feitura de Vila Prudente/Sapopemba, e
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Moleque Travesso o espaço
livre delimitado pelas ruas Raia e Itauçu (Setor 154 - Quadras
111 e 119), Distrito de Sapopemba, Subprefeitura de Vila Pru-
dente/Sapopemba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.742, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 599/07, do Vereador Adolfo Quintas
- PSDB)

Denomina Praça Benedito Pascheti o es-
paço público inominado situado entre
as ruas Robespierre de Melo e Bernardo
de Sousa, Distrito de Vila Jacuí, Subpre-
feitura de São Miguel, e dá outras pro-
vidências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Denomina Praça Benedito Pascheti o espaço público
inominado situado entre as ruas Robespierre de Melo e Ber-
nardo de Sousa (Setor 112 - Quadra 325), Distrito de Vila Jacuí,
Subprefeitura de São Miguel.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.743, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 601/07, do Vereador Eliseu Gabriel
- PSB)

Denomina Praça Annibal do Nascimento
o espaço livre localizado na confluência
da Avenida Inajar de Souza com a Rua
Guarataia, Distrito do Limão, Subprefei-
tura da Casa Verde/Cachoeirinha, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Annibal do Nascimento o es-
paço livre localizado na confluência da Avenida Inajar de
Souza com a Rua Guarataia, Distrito do Limão, Subprefeitura
da Casa Verde/Cachoeirinha (Setor 76 - Quadra 317).
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.744, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 611/07, do Vereador Antonio Carlos
Rodrigues - PR)

Denomina Travessa Maria da Conceição
Silva a Travessa Particular sem denomi-
nação que começa na Rua Públio Pi-
mentel e termina aproximadamente 82
(oitenta e dois) metros além do seu
início, no Distrito de Cidade Ademar,
Subprefeitura de Cidade Ademar, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Maria da Conceição Silva a
Travessa Particular sem denominação que começa na Rua Pú-
blio Pimentel e termina aproximadamente 82 (oitenta e dois)
metros além do seu início, no Distrito de Cidade Ademar, Sub-
prefeitura de Cidade Ademar (CADLOG 59.188-2).
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.745, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 620/07, do Vereador Russomanno - PP)
Denomina Praça Zé Kéti o espaço livre
delimitado pela confluência da Rua
Mário Nogueira com a Rua Frei Fidelis
Mota, Distrito de Vila Jacuí, Subprefei-
tura de São Miguel Paulista, e dá provi-
dências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Zé Kéti o espaço livre delimi-
tado pela confluência da Rua Mário Nogueira com a Rua Frei
Fidelis Mota (Setor 112 - Quadras 306 e 307), Distrito de Vila
Jacuí, Subprefeitura de São Miguel Paulista.

LEI Nº 14.732, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 249/05, do Vereador Claudinho - PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de ins-
talação de selo de garantia nas embala-
gens de alimentos para pronta entrega
no Município de São Paulo, e dá outras
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Ficam as pizzarias, restaurantes e demais empresas que
fazem entrega de alimentos para consumo imediato obrigadas
a usarem selo de garantia ou lacre destrutível nas embalagens
de entrega.
§ 1º O selo de garantia ou lacre destrutível de que trata o
“caput” deste artigo é aquele que não pode ser removido, é o
lacre inviolável.
§ 2º O selo de garantia ou lacre destrutível deve conter a in-
formação que se o lacre estiver violado, o produto deverá ser
devolvido.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º Aos infratores desta lei será aplicada a multa de R$
500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de reincidência,
devendo este valor ser reajustado anualmente pela variação do
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumu-
lada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção
deste índice, será adotado outro criado por legislação federal e
que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações consignadas no orçamento, suplementadas se
necessário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.733, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 494/06, do Vereador Ushitaro Kamia
- DEM)

Denomina Unidade Básica de Saúde Ja-
çanã - Dr. Sebastião Gabriel Sayago de
Laet a Unidade Básica de Saúde Jaçanã.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Unidade Básica de Saúde Jaçanã - Dr.
Sebastião Gabriel Sayago de Laet a Unidade Básica de Saúde
Jaçanã, situada na Rua São Geraldino, 222, bairro de Vila
Constança, Subprefeitura de Tremembé/Jaçanã.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.734, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 476/07, do Vereador Donato - PT)

Denomina Praça Augusto Braz o espaço
livre delimitado pela Rua Amadeu Pag-
nanelli, situado no Distrito do Rio Pe-
queno, Subprefeitura do Butantã, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Augusto Braz o espaço livre de-
limitado pela Rua Amadeu Pagnanelli (Setor 101 - Quadras 92,
542 e 613), situado no Distrito do Rio Pequeno, Subprefeitura
do Butantã.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.735, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 494/07, do Vereador Carlos Neder - PT)
Denomina Praça Edson da Silva o es-
paço livre localizado entre as ruas Frei
Luís Beltrão e Benjamim Vill (Setor 165 -
Quadra 250), Distrito do Jardim São
Luís, Subprefeitura de M’Boi Mirim, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Edson da Silva o espaço livre lo-
calizado entre as ruas Frei Luís Beltrão e Benjamim Vill (Setor
165 - Quadra 250), Distrito do Jardim São Luís, Subprefeitura
de M’Boi Mirim.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.736, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 509/07, do Vereador Adilson
Amadeu - PTB)

Denomina Praça Antonio Benedito Es-
came o espaço livre sem denominação
del imitado pelas avenidas Engenho
Novo e Riacho dos Machados e pela Rua
Lanhoso, no Distrito de São Mateus,
Subprefeitura de São Mateus.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Denomina Praça Antonio Benedito Escame o espaço
livre sem denominação delimitado pelas avenidas Engenho
Novo e Riacho dos Machados e pela Rua Lanhoso (Setor 149 -
Quadras 174, 184, 226 e 227), no Distrito de São Mateus, Sub-
prefeitura de São Mateus.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.737, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 536/07, do Vereador Cláudio Prado
- PDT)

Denomina Travessa Ana Rosa Moreira
da Silva a rua particular “E”, que co-
meça na Rua São João do Cariri e ter-
mina a aproximadamente 54 metros
além de seu início, situada no Distrito
de Itaquera, Subprefeitura de Itaquera,
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Ana Rosa Moreira da Silva a
rua particular “E”, que começa na Rua São João do Cariri e
termina a aproximadamente 54 metros além de seu início
(Setor 114 - Quadra 298), situada no Distrito de Itaquera, Sub-
prefeitura de Itaquera.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de maio
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de maio
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.738, DE 28 DE MAIO DE 2008

(Projeto de Lei nº 548/07, do Vereador Adilson Amadeu
- PTB)

Denomina Praça Olga Zadra o espaço
livre delimitado pela Avenida Luiz Ig-
nácio Anhaia Mello e pelas ruas Dr. Mo-
raes do Rego e Francisco Polito, situado
no Distrito de Vila Prudente, Subprefei-
tura de Vila Prudente/Sapopemba, e dá
outras providências.


